
peiros, e impidão Com graviSsim Novo, e 
actualm.te estão vaiando, Secretaria 
embaraçada com fazem a este Resp.t0 Deos 
g.e a S. Paulo a 21 de Fevr.° de 1772 / / Dom Luiz Ant.° 
de Souza / / S.rs Juizes ordinr.os, e mais off.es da 
desta Cid.e / / 

Para o Cap.m Mor 

Remeto a VM.ce em doze do Corrente 
ma Cidade, em que Convido aos moradores desta 
Capitania a me ajudarem a entrar ao Sertão de Tibagy, e guarnecer os 
Campos de Guarapuava; Logo que VM.ce Receber, o mande Lançar 
neSsa V.a e depois o Remeta Com Carta Sua, p.a a de Jacarahy, a 
entregar ao Cap.m mor delia, a q.m ordeno faça o mesmo, e ao d.° 
imporá obrigação, de q depois de Lançado o Continue a m.dar p.a 

diante, e o mesmo irão fazendo os mais pelas V.as de Taubaté, Pinda-
monhangaba, Guaratinguitá, e depois de chegar a esta V.a, q venha 
a Copia outra Vez p.a Cá, paSsando pelas mesmas mãos porq Correo 
quando para Lá foi, e Venhão Recebendo os portadores que a trou-
xerem, Certidão de Cada Cap.m mor e Off.aI a q.m Se encarregar esta 
delig.a, por onde Se que Se c u m p . . . . esta m.a 

determinação, ate rem dar todas estas Certidões, ou attes-
taçoês na mão de VM.ce que me com a q VM.ce 

também houver de paSsar. Deos g.e a VM.ce S. Paulo a 21 de . . . 
de 1772 Dom Luiz Ant° de Souza. / / S.r Cap.m mor da V.a 

de Mogi / / 
Foi p.a a Pernahiba, Itú, Soroca 

e Faxina / / — 
Foi Atibaya, Jundiahy e Mogi mirim / / 
Foi cente, Concm, S. Seb™, Ubatuba / / 

Para a da Atibaya = 
Vejo a Carta de 29 do mez paSsado, e de Novo Resta-

beleço Socego, dizendo lhes, q a Rezolução, q eu tenho 
tomado da Creação dessa V.a 

. . . ., e pelo que me mostra a experiencia entendo Ser a mais justa, 
e a q mais convém ao Serv.° de S. Mag.e, e tranquilid.e deSse Po-
vo; e aSsim determino Seja firme, e estável p.a Sempre. Em quan-
to a Frutuozo Forquim, eu o Venero e Estimo m.t0 pela Sua peSsoa, 
mas Emq. to a fazelo Cap.m mor, não o Offendo em O não fazer, pr 

q nem Veyo proposto para eSse Lugar, nem hé da m.a intenção, q 
haja o d.° posto confr.e as RaZões, q acima digo, de aSsim o en-
tender, e julgar mais conveniente, e em q.to a procurar elles 
aSsignados, me parece, q iSso não hé Couza, q a VM.ces poSsa dar 
cuidado, e por iSso não hé neceSsr.0 fazer Outra demonstração. 
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Hé o q Se me offr.e dizer a VM.ces q Deos g.e S. Paulo a 
3 de Março de 1772 / / Dom Luiz Antonio de Souza / / S.rs Juizes 
Ordinr.os, e mais Off.es da Camara da V.a de S. João de Atibaya / / 

Para o Doutor Joaq.m Freire da Sylva 
Como não Sei os termos as diligen-

cias q pertencem a Repart descoberto, nem Seja che-
gou o Coronel Francysco do Rego p.a dar execução ao 
q lhe ordenei. Sou a dizer a VM.ce q logo Sem demora me faça avizo 
claro d em q parão as couzas e Se a dita Repartição 
não estiv ta quero q com a mayor brevide se conclua, 
p.a ga da minha parte ao d.° Coronel não ponhão a 
melhor demora nesta deligencia que ja poderá estar feita hã muito 
tempo Se logo q se Expedirão as ordens Se cuidaSse na devida 
execução dellas, e que nesta inteligência espero que não deixe perder 
mais tempo, para o q se deve executar p.a Cujo efeito concorra VM.ce 

da Sua parte como deve fazendo aplicar tudo Com a mayor brevid.e 

na forma que tenho ordenado, e me não Retardem as partes naquilo 
q de novo Se oferecer. D.s G.e a VM. S. Paulo a 13 de Março de 
1772 = D. Luiz Ant.° de Souza = S.r D.r Joaquim Fr.e da S.a 

Para o D.r Ouv.or desta Comca 

do Secretr.» / / 
O Ill.mo, e Ex.m° S.r Ger.al me ordena faça Remeter a VM.ce . . . 

doze de Dezembro de 1770 porq S. Mag.e 

Pessoas, q devem Suceder no Cazo de falescerem, ou Se 
auzentarem alguns dos Governadores Generaes, ou Gover-
nadores dos Estados de Bra Reyno de Angolla, e Ilhas 
adjacentes ao Reyno q VMce, na Conformid.e do mesmo 
Alvará, o Ouvidoria, e Camr.a desta Cid.e de que . . . . 

dão a esta Secretr.a p.a Com ella Se fazer 
Mag.e, q Se executou o q o mesmo Snr. foi Servid. . . . 

Deos g.e a VM.ce S. Paulo a de 
1772 / / Snr. D.r Ouv.or Salvador Per.a 

Pinto da Sylva / / 

P.a o Cap.m de Aux.cs de Mogi guaçú = 
Nesta Occazião paSsa a eSse Contin.e o Ten.e Guarda mor 

Fran.co Jozé Machado p.a Se executarem no Destr.° do R.° Pardo as 
mesmas Ordens de q encarreguey ao Coronel Fran.co Pinto do Rego, 
que lhe fiz expedir por Copia, e de que igualm.te Vay encarregado; 
e porq pode haver algum incid.e que lhe embarace a pReciza execução 
das delig.as ha q Se dirige a VM.ce não só pelas Ordens, q também 
lhe Conferi na Occazião em q o d.° Cor.eI p.a o 
d.° Descuberto, mas pelas que lhe deixou o Cap.m Ignacio da Sylva 
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